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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

HERMENÊUTICA JURÍDICA, FILOSOFIA, SOCIOLOGIA E HISTÓRIA DO
DIREITO I

Apresentação

É com grande satisfação que apresentamos à comunidade acadêmica as pesquisas
apresentadas no Grupo "Hermenêutica Jurídica, Filosofia, Sociologia e História do Direito,
Pesquisa e Educação Jurídica e Direito, Arte e Literatura", no VII Encontro Virtual do
Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito (Conpedi).

Os pôsteres apresentados demonstram como o ensino jurídico tem se comprometido com a
pesquisa e o desenvolvimento de novos pesquisadores. Para nós professores, é estimulante e
inspirador ver alunos de graduação e pós-graduação desenvolvendo projetos com tanta
seriedade e comprometimento. 

Nesse grupo, foram fomentados debates críticos e reflexões profundas sobre as múltiplas
dimensões do Direito, abordando temas que perpassam a interpretação das normas, as teorias
filosóficas do direito, os contextos sociais e históricos que moldam as práticas jurídicas e os
métodos de ensino e pesquisa na área jurídica.

O diálogo interdisciplinar proposto por esse Grupo é essencial para o avanço do conhecimento
jurídico. A partir da reunião de diferentes perspectivas e saberes, os debates empreendidos
permitem a construção de uma visão mais abrangente e crítica do Direito, capaz de responder
aos desafios contemporâneos e de contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e
democrática.

Esperamos que os diálogos e reflexões suscitados neste grupo de trabalho contribuam
significativamente para o avanço do conhecimento jurídico e inspirem novas formas de pensar
e praticar o Direito. 



Gabriela Oliveira Freitas 

Universidade FUMEC

Renato Duro Dias

Universidade Federal do Rio Grande - FURG

Taís Mallmann Ramos

Universidade Presbiteriana Mackenzie
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FONTES DO DIREITO: UMA ANÁLISE SOB A PERSPECTIVA DAS TESES
DO DIREITO NATURAL E DO POSITIVISMO JURÍDICO.

Gabriel Henrique Haddad1

Mariane Andrade Silva

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Quando se concebe a ideia de fonte, é natural ter em mente a origem, a causa primeira de
algo, que por sua vez, irá transmitir e formar uma base para a construção do todo a que se
pretende organizar. De tal forma que um dos temas amplamente debatidos por juristas e
demais intelectuais, ao longo dos séculos, tem sido a relação entre a sociedade e o Estado na
formação do Direito, o que resultou na caracterização das fontes como conhecemos hoje: lei,
costume, jurisprudência e princípios gerais do direito. As controvérsias em relação à aplicação
dessas fontes têm sido frequentes, levando à valorização excessiva de uma em detrimento das
outras, criando por vezes um entendimento distorcido, como o do legalismo estrito. Nesse
sentido, o direito fundamenta-se em diversas fontes que o legitimam. Entre essas fontes,
destaca-se a lei positiva, que confere um objetivo justo à questão em análise. No entanto, o
caráter imperativo da lei não deve eliminar a possibilidade de análise das outras fontes.
Assim, surge a problemática na qual esta pesquisa está inserida, remontando às origens do
direito, tanto na parte hermenêutica quanto na compreensão da filosofia e sociologia do
direito. O estudo tem como objetivo explorar as características do direito natural e do direito
positivo, como forma de compreender a aplicação das fontes do direito e evitar interpretações
unilaterais e excessivamente legalistas. Como parte de nossa metodologia, será realizada uma
revisão da literatura sobre as fontes do direito, análise de documentos históricos e estudos
filosóficos, e análise de casos jurídicos específicos que ilustrem a aplicação das fontes do
direito e a relação entre sociedade e Estado, com foco na lei positiva. Adotaremos o método
hipotético-dedutivo para conduzir nossa pesquisa. A pesquisa em desenvolvimento ainda
passará por diversas etapas. Inicialmente, com base na revisão da literatura, foram formuladas
hipóteses sobre como a relação entre sociedade e Estado influencia a formação do direito,
considerando as diferentes fontes. Foram deduzidas, ainda, algumas consequências em termos
de interpretação e aplicação das leis e princípios do direito a partir dessas proposições. Tais
hipóteses serão então refinadas, ajustadas ou descartadas com base nos resultados da análise
de casos.

Palavras-chave: Fontes do direito, Direito natural, Positivismo jurídico
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